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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos

Permanentes,

Senhores Presidentes das Comissões

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho o prazer de encaminhar a Vossas Excelências, para

apreciação dessa Colenda EdÍlidade, o Projeto de Lei ora anexo que:

"ALTERA dispositivos da lei municipal 3.617 de 07 de novembro de 20L3,

que dispõe sobre a criação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa

Civil - COMPDEC do Município de Itapeva/SP e dá outras providências."

Por meio da presente propositura pretende o Executivo fazer uma

reestruturação na Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

COMPDEC, de forma a otimizar seu funcionamento e tornar mais eficiente

as ações promovidas em prol da defesa civil dos cidadãos.
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Ante o exposto, requer-se a esta Casa Legislativa a aprovação da

presente autorização.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores

desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências

meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosa mente

Assinado digitalmente por ADRIANA DUCH
VACHADO:17593973859

A D R I AN A D U C H ffi,s#ftp,;:.,ffr:l'i8i;.,,00132, ou=

lV A C H A D O : 1 7 5 e iffitr3i;s,'J:çl§"':É3i,r,i[fi:.#'
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Foxil PDF Beader Versão; 2024,4.0

ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
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ALTERA dispositivos da lei municipal

3.6L7 de 07 de novembro de 201 3, Çue

d ispõe sobre a criação da

Coordenadoria Municipal de Proteção e

Defesa Civil COMPDEC do Município

de ltapeva/SP e dá outras

providências.

A Prefeita Municipal de ltapeva,
Estado de São Pa u lo, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 66,

VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal

a prova e eu sa nciono e prom u lgo a

seg u inte Lei :

Art. 10. Fica alterado o artigo 60 da lei municipa! 3.6L7/20L3, que passa

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 60. A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil

COMPDEC estrutura-se em :
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I - Secretaria Executiva, a qual estará vínculado o

Coordenador da COMPDEC;

II Setor Técnico/Administrativo;

III Setor Operaciona I .

§10 A Secretaria-Executiva será diretamente gerenciada

pelo Coordenador da COMPDEC e terá outros colaboradores

que serão distribuídos entre esta, o setor técnico e

operacional, cabendo a estes promoverem o apoio logístico

necessário ao funcionamento da Coordenadoria, arquivar

documentos e demais procedimentos administrativos

necessários ao seu regular funcionamento.

§2o Os integrantes da COMPDEC serão titulares de cargos

efetivos, pertencentes ao quadro da Guarda Civil Municipal,

e exercerão suas atribuições no COMPDEC, sem qualquer

ônus adicional aos cofres públÍcos.

§ 3o - O Coordenador Municipal de Defesa Civil constitui-se

em função de relevância públÍca, indicado pelo Secretário

Municipal de Defesa Social e nomeado pelo PrefeÍto

MunicÍpal.

§ 4o - O Prefeito Municipal, em conjunto com o Secretário

Municipal de Defesa Social e com o Coordenador da

COMPDEC, apresentará a relação dos membros que, por

designação ou convite, integrarão a Coordenadoria

Municipal de Defesa Civil, que serão nomeados, através de

Portaria pelo Prefeito Municipal.
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§ 5o - Cabe ao Coordenador da COMPDEC designar grupos

de trabalho especiais ou específicos para preparar,

desenvolver ou avaliar as ações pertinentes à Defesa Civil.

§60 Os nomeados para comporem o COMPDEC terão

mandato de 04 (quatro) anos, prorrogável pelo mesmo

período, podendo ser substituídos em caso de solicitação ou

necessidade comprovada". NR

Art. 20. Fica alterado o art. 7o da lei municipal 3.6L712013, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art, 70. Compete ao COMPDEC:

I - planejar, artÍcular, coordenar e gerenciar ações de

Defesa Cívil em nível municipa!;

II - promover a ampla participação da comunidade nas

ações de Defesa Civil, especialmente nas atividades de

planejamento e ações de resposta a desastres e

reconstrução;

III - elaborar e programar planos diretores, planos de

contingência e planos de operações de Defesa Cívil, bem

como projetos relacionados com o assunto;

IV - elaborar plano de ação anual objetivando atendimento

de ações em tempo de normalidade, bem como em sÍtuações

emergenciais, com a garantia de recursos do orçamento

municipal;

V - prover recursos orçamentários próprios necessários às

ações relacionadas com a minimização de desastres e com o

restabelecimento da situação de normalidade, para serem
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usados como contrapartida da transferência de recursos da

União e do Estado de acordo com a legislação vigente;

VI - capacitar recursos humanos para as ações de Defesa

Civil e promover o desenvolvimento de associações de

voluntários, buscando articular ao máximo a atuação

conjunta com as comunÍdades apoiadas;

VII - promover a inclusão dos princípios de Defesa Civil nos

currículos escolares da rede municipal de ensino

fundamental, proporcionando apoio à comunidade docente

no desenvolvimento de material didático-pedagógico para

esse fim;

VIII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover

ou articular a intervenção preventiva, o isolamento e a

evacuação da população de áreas de risco intenso e das

edificações vulneráveis, mediante assessoramento técnico

por profissional habilitado pertencente ao quadro de

funcionários da Prefeitura ou contratado por ela;

IX - implantar banco de dados, elaborar mapas temáticos

sobre ameaças múltiplas e vulnerabilidades do território,
ponderando os níveis de risco e inventariando os recursos

existentes no território e disponíveis para o apoio às

operações;

X - analisar e recomendar a inclusão de áreas de rísco no

plano diretor do Município;

XI - manter órgão estadual de Defesa Civil e o Órgão Federal

de Defesa CivÍl informados sobre a ocorrência de desastres e

sobre as atividades de Defesa Civil;
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XII - realizar exercícios simulados em conjunto com o Corpo

de Bombeiros e com a participação da população para

treinamento das equipes e aperfeiçoamento dos planos de

contingência;

XIII - proceder à avaliação de danos e prejuízos das

áreas atingidas por desastres e ao preenchimento dos

formulários de Notificação Preliminar de Desastres -
NOPRED, de Avaliação de Danos - AVADAN e de Declaração

Municipal de Atuação Emergencial DEMATE, ou outro

documento equivalente determinado pelo Sistema Nacional

de Defesa Civil;

Xry - propor à autoridade competente a decretação de

situação de emergência ou de estado de calamidade pública,

de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho

Municipal de Defesa Civil - COMUDEC;

XV - vistoriar, periodicamente, locais e instalações

sirvam de abrigos temporários, disponibilizando

informações relevantes à população;

que

AS

XVI - coordenara coleta, a distribuiçãoe o controle de

suprÍmentos em situações de desastres;

XVII - planejara organizaçãoea administraçãode

abrigos provisórios para a assistência à população em

situação de desastre;

XVIII - participar dos Sistemas previstos na Lei po

t2.340, de 1o de dezembro de 2010, ou outra legislação

vigente, promovendo a criação e a interligação de centros de

operações e incrementar as atividades de monitorização,
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alerta e alarme com o objetivo de otimizar a previsão de

desastres;

XIX - promover a mobilízação comunitária, ou entidades

correspondentes, especialmente nas escolas de nível

fundamental e médio e em áreas de riscos intensificados e,

ainda, implantar programas de treinamento de voluntários;

XX - implementar os comandos operacionaís a serem

utilizados como ferramenta gerencial para comandar,

controlar e coordenar as ações emergenciais em

circunstâncias de desastres;

XXI - articular-se com as Regionais Estaduais de Defesa

Civil - REDEC ou órgãos correspondentes e participar

ativamente dos Planos de Apoio Mútuo - PAM, de acordo com

o princípio de auxílio mútuo intermunicipal;

XXII - Exercer o controle e fiscalização das atividades capazes

de provocar desastres, dentro de seus limites legais." NR

Art.30 Fica acrescido o art.7o-A à Lei Municipal 3.6L712013, que passa

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7o-A. Compete à Secretaria Executiva:

I - cuidar do cadastro de recursos humanos, materiais e

equipamentos a serem utilizados em situações de desastres;

II - elaborar os modelos de documentos administrativos, bem

como controlar a movimentação de documentos internos e

externos;
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III - confeccionar relatórios mensais, anuais e

extraordinários, de acordo com as orientações do

coordenador;

IV - manter organizado o arquivo;

V - manter atualizada a relação de materiais a cargo da

COMPDEC.

Parágrafo único. A secretaria Executiva será gerenciada

diretamente pelo Coordenador da COMPDEC, ao qual

compete:

I - coordenar e gerenciar as ações de proteção e defesa civil

em nível municipal;

II - representar a COMPDEC perante os órgãos

governamentais e não governamentaís;

III - gerenciar planos de contingências e planos de operações

de proteção e defesa civí1, bem como projetos relacionados

ao assunto;

IV fazer recomendações sobre a previsão de recursos

orçamentários próprios necessários às ações anuais da

COMPDEC, inclusive os recursos a serem usados como

contrapartida de transferências da União e dos Estados, de

acordo com a legíslação vigente;

V - gerenciar a inclusão de áreas de ríscos no plano diretor

munícipal estabelecido pelo 5 1o do art. 182 da Constituição

Federal;

VI - propor ao chefe do poder executivo municipal a

declaração de situação de emergência ou do estado de

calamÍdade pública, em acordo com os critérios estabelecidos

pela legislação vigente;

\-/
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VII - encaminhar aos órgãos do SINPDEC o processo de

declaração de situação de emergência ou do estado de

calamidade pública, observando os meios e prazos

estabelecidos pela legislação;

VIII - manter os órgãos do SINPDEC informados sobre a

ocorrência de desastres e sobre as atividades de proteção e

defesa civil desenvolvídas em nível municipal;

IX - comunicar aos órgãos competentes quando a produção,

o manuseio ou o transporte de produtos perigosos puserem

em perigo a população;

X - favorecer a criação e a interligação de centros de

operações e incrementar as atividades de monitorização,

alerta e alarme, com o objetívo de otimizar a comunicação de

riscos e a previsão de desastres."

XI - articular-se com o órgão estadual e regional de proteção

e defesa civil para participar de Planos de Apoio Mútuo entre

municípios da região;

XII - propor ao Poder Executivo Municipal metas para a

COMPDEC e sugestões para os respectivos planos

orçamentáríos, obras e serviços, bem como outras despesas

pertinentes. "

Art.4o Fica acrescido o art.7o-B à Lei Municipal 3.6L712013, que passa

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 70-B Compete ao setor técnico/administrativo:

I - promover a ampla particÍpação da comunidade nas ações

de proteção e defesa civil, especÍalmente nas atividades de

prevenção, mitigação e preparação para desastres, inclusive
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com campanhas educativas e programas de treinamento de

voluntários;

II - implementar planos de contingências e planos de

operações de proteção e defesa civil, bem como projetos

relacionados ao assunto;

III - elaborar o plano de ação anual, objetivando o

atendimento de ações em tempo de normalidade, bem como

em situações de anormalidades, em parceria com o Setor de

Operações;

IV - estimular a participação de entidades privadas,

associações de voluntários, clubes de serviços, organizações

não governamentais e associações de classe e comunitárías

nas ações do SINPDEC e do Conselho Municipal de Proteção

e Defesa Civil e promover o treinamento de associações de

voluntários para atuação conjunta com as comunidades

apoiadas;

V - promover a mobilização comunitária com treinamento de

voluntários e a implantação de Núcleos Comunitários de

Proteção e Defesa Civil - NUPDECs, ou entidades

correspondentes, especialmente em áreas de riscos

intensificados;

VI - promover a inclusão dos princípíos de proteção e defesa

civil nos currículos escolares da rede municipal de ensino

fundamental e médio, proporcionando todo apoio à

comunidade docente no desenvolvimento de material

pedagógico-didático para esse fim;

VII - implantar bancos de dados e elaborar mapas temáticos

sobre ameaças múltiplas, vulnerabilidades e ocupação do

território, definindo os níveis de riscos;
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VIII - elaborar exercícios e simulados, com a participação da

população, para treinamento das equipes e aperfeiçoamento

dos planos de contingência;

IX - planejar a organÍzação e a administração de abrigos

provisórios para assistência à população em situação de

desastres, €ffi parceria com o Setor de Operações;

X - implantar e manter atualizados o cadastro de recursos

humanos, materiais e equipamentos a serem utilizados em

situações de anormalidades;

XI - preparar planos de ação para cobertura de áreas de

risco;

XII - participar da criação e da interligação de centros de

operações e incrementar as atividades de monitorização,

alerta e alarme, com o objetivo de otimizar a comunicação de

rÍscos e a previsão de desastres;

XIII - manter atualizadas e disponíveÍs as informações

relacionadas à COMPDEC no campo de sua competência."

Art.5o FÍca acrescido o art.7o-C à Lei Municipal 3.6L7/2013, que passa

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7o-C Compete ao Setor Operacional:

I - manter a população informada sobre áreas de risco e

ocorrência de eventos extremos, bem como sobre

protocolos de prevenção e alerta e sobre as ações

emergenciais em circunstâncias de desastres;

II - vistoríar edificações e áreas de risco e promover, quando

for o caso, a intervenção preventiva e a evacuação da
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população das áreas de alto risco ou das edificações

vulneráveis;

III - participar de exercícios e simulados para treinamento

das equipes e aperfeiçoamento dos planos de contingência;

IV - atentar para as informações de alerta dos órgãos de

previsão e acompanhamento do tempo e do clima para

executar planos operacionais em tempo oportuno;

V - comunicar ao Coordenador da COMPDEC quando a

produção, o manuseio ou o transporte de produtos perigosos

puserem em perigo a população;

VI - mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação

na ocorrência de desastre;

VII - executar os comandos operacionais a serem utilizados

como ferramenta gerencial para comandar, controlar e

coordenar as ações emergenciais em circunstâncias de

desastres;

VIII - proceder à avalÍação de danos e prejuízos das áreas

atingidas por desastres com o fím de fornecer dados para

confecção dos documentos referentes à declaração de

situação de emergência ou estado de calamidade pública;

IX - Organizar e administrar abrigos provisórios para

assístência à população em situação de desastre, em

condições adequadas de higiene e segurança;

X - Promover a coleta, a distribuição e o controle de

suprimentos em sítuações de desastre;

XI - restabelecer ou solicitar o restabelecimento dos serviços

públicos essenciais de áreas atÍngidas por desastres;

XII - acompanhar as ações de recuperação e reconstrução

de cenários de desastres no município;
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XIII - prover solução de moradia temporária às famílias

atingidas por desastres;

XIV - manter atualizadas e disponíveis as informações

relacionadas à COMPDEC no campo de sua competência."

Art.60. Fica alterado o art. 11da lei municipal3.6LT/2013, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. Fica criado o Conselho Municipal de Defesa Civil -

COMUDEC, órgão consultivo e de participação comunitária na

Administração Municipal, integrante do Sistema Municipal de

Defesa Civil, vinculado ao Gabinete do Prefeito, com a

finalidade de propor, deliberar, fiscalizar e supervisionar as

políticas públicas de Defesa Civil, bem como, deliberar e

fiscalizar sobre a aplicação dos recursos do Fundo Municipal

de Defesa Civil de ltapeva/SP- FUMDECI, competindo-lhe:

I - estabelecer diretrizes a serem observadas na

elaboração e execução dos programas, planos e ações de

Defesa Civil;

II deliberar sobre políticas, programas, planos e ações

referentes à Defesa Civil Municipal;

III - reunÍr-se mediante a convocação do seu Presidente, do

Coordenador Municipal de Defesa Civil ou do Prefeito

Municipal, ou ainda por decisão da maíoria absoluta do

conselho, devendo a convocação ser feita com, no mínimo,

24 horas de antecedência;

IV - examinar e supervisionar a pauta das temáticas de

Defesa Civil no Município, confeccionando o plano de

aplicação dos recursos;
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V - propor a destinação de recursos orçamentários ou de

outras fontes, internas ou externas, para atender aos

programas de Defesa Civil;

VI - fiscalizar a realização de obras e ações de prevenção,

assim como analisar a prestação de contas do Fundo

Municipal de Defesa Civil de ltapeva/SP- FUMDECI,

verificando sua compatibilidade com o Plano de Aplicação;

VII - elaborar o seu regimento interno submetendo-o ao

Prefeito Municipal que o instituirá por decreto." NR

Art. 70. Acrescenta-se à lei municipal 3.6L7/2013 o art. 11-A, que passa

a vigorar com a seguinte redação:

Art. 11-A. O Conselho Municipal de Defesa Civil - COMUDEC

compõe-se de 17 (dezessete) membros titulares e

17(dezessetes) suplentes mais o Coordenador do COMPDEC,

o qual não possuirá suplente, assim distribuídos:

I- Coordenador do COMPDEC;

II- 11 (doze) representantes do Poder Executivo, a saber:

a) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Obras;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Transportes e Serviços Rurais;

c) 01(um) representante da Secretaria Municipal da Saúde;

d) 01(um) representante da Secretaria Municipal de

Recursos Hídricos e Meio Ambiente;

e) 01(um) representante da Secretaria Municipal de

Educação;
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f) 01(um) representante da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social ;

g) 01(um) representante da Secretaria Municipal de

Esportes;

h) 01(um) representante da Secretaria Municipal

Adm inistração Regionais ;

i) 01(um) representante da Procuradoria Municipal de

Itapeva;

j) 02 (dois) representantes da COMPDEC.

III - 04 (quatro) representantes da Sociedade Civil, a saber:

a) 0l(um) representante da SABESP;

b) 01(um) representante da Associação Comercial de

Ita peva;

c) 01(um) representante NEO ENERGIA;

d) 01(um) representante da ARESPI;

IV - 02(dois) representantes, sendo 01 (um) do Sistema de

Segurança Pública e 01 (um) do Legislativo, da seguinte

forma:

a) 01(um) representante do Corpo de Bombeiros;

b) 01(um) representante da Câmara Municipal de Itapeva

§ 1o Os Conselheiros representantes do Poder Executivo, com

exceção do Coordenador da COMPDEC, serão nomeados pelo

Prefeito para um mandato de 02 (dois) anos, admÍtida

recondução.

Página: 17
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§ 20 Os Conselheiros representantes da Sociedade Civil serão

nomeados pelo Prefeito para um mandato de 02 (anos) anos,

admitida a recondução.

§30 Os Conselheiros representantes do Sistema de

Segurança Pública e do Legislativo serão designados pelo

Chefe da Instituição e pelo Presidente da Câmara Municipal,

respectivamente, sendo nomeados pelo Prefeito para um

mandato de 02 anos, admitida a recondução.

§ 4o - O COMUDEC é presidido por um dos seus integrantes,

eleito dentre os seus pares, para mandato de 1 (um) ano,

permitida uma única recondução, por igual período.

§5o Os Conselheiros suplentes substítuirão os titulares nos

seus impedimentos."

Art. 80. Acrescenta-se à lei municipal 3.6L7/2013 o art. 11 -8, que passa

a vigorar com a seguinte redação:

*Art. 11-B. O COMUDEC poderá instituir câmaras temáticas

permanentes ou grupos de trabalho, de caráter temporário,

para estudar e propor ações específicas."

Art.90. Acrescenta-se à lei municipal 3.6t7/2013 o art. 11-C, que passa

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11-C. Os membros do Conselho não receberão qualquer

tipo de remuneração pelo desempenho dessa função que será

considerada de relevante interesse público.

Parágrafo Único. Na hipótese de deslocamento, quando a

serviço, a fim de representar o COMUDEC, o município arcará

com as despesas de transporte, hospedagem e alimentaçáo."

Página: 18
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Art. 1O. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

os artigos 30, 8o e 90 da lei municipal 3.6L7/20L3.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de abri I de 2025.

A D R I AN A D U C Hil§ffi"iiT§í';i.i#:::#}:JONC* OU'
10E329360001 32, OU.Secretaria da Receita Federal

lV A C H A D O : 1 7 5 9 §,?xlíÀi^lif ;3ts;i5ffi'^TJi;ou'(em 
branco)'

Razáo: Eu 6ou o eulor dcste documonto
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ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n" O067 /2025 foi lido em plenário na

22a Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 28 / 04 /2025.

O referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 29 de abril de2025.

Henrique Bailly
Agente Técnico Legislativo

{75) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br



ffi
: : :..i:{:i',:,,ili::i::.l::ii,biiii,i,it,:l

I 
:' i;i'ii:.::::::?';5::i:':it::::ri"::i:r{

i : i:: 
i::iP;riu ri!.t§:ti :ti:::i

/\ Íi#,.Wffiil

v*"----g--'Y'

Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1,L35 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Admi nistratÍva

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 06712025 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

ç$ Com'ssão de Legislaçáo, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

(7-í)Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 29 de abril de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

\

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal, de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento furídico

Referência: Projeto de Lei n" 067/2025 - "ALTERA dispositivos da lei municipal 3.617 de

07 de novembro de 2013, que dispõe sobre a criação da Coordenadoria Municipal de

Proteção e Defesa Civil - COMPDEC do Município de ltapeva/SP e dá outras providências."

Autoria: Prefeita Municipal.

Parecer no 128/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de lei por meio do qual pretende a Chefe do Executivo

alterar a Lei Municipal que dispõe sobre a criação da Coordenadoria Municipal de Proteção

e Defesa Civil - COMPDEC - Lei No 3.617/13

Segundo justificativa constante na mensagem, as alterações visam promover

uma reestruturação na referida Coordenadoria, otimizando seu funcionamento e tornando

mais eficiente as ações promovidas em prol da defesa civil dos cidadãos.

Protocolado na secretaria desta edilidade, o Projeto de Lei no 088/25 foi lido

em plenário para conhecimento dos vereadores e submetido à análise deste

Departamento a fim de orientar os membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação

e Legislação Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais, legais, regimentais

e de técnica legislativa, buscando evitar, assim, uma inconstitucionalidade formall.

Vale ressaltar que a emissão de parecer por este Departamento Jurídico não

substitui o parecer das referidas Comissôes, motivo pelo qual a opinião jurídica exarada

não adentra no mérito do projeto, tampouco possui força vinculante, podendo seus

fundamentos serem ou não utilizados pelos membros desta Casa.

É o breve relato

1 "A inconstitucionalidade formal é aquela que envolve vício no processo de produção das leis, editadas em
desconformidade com as normas previstas constitucionalmente no que tange ao modo ou à forma de elaboração."
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Câmara Municipat de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento furídico

1. Da Rscuumoloe FoRnaal: lnrcranvn Lrcrsrlnvl e CoruprrÊNcn EM RlzÃo oa MarÉnn.

Não há no projeto vício de iniciativa, na medida em que de acordo com o inciso

ll do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal2. compete ao Chefe do Executivo a deflagração

de processos legislativos que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições dos

órgãos da Administração Pública Municipal, inserindo-se nesse contexto a Coordenadoria

Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC), que é o órgão responsável pela gestão

das ações de proteção e de defesa civil no âmbito do município.

Em tais casos, a defesa civil local deve atuar, prioritariamente, na prevenção, na

mitigação e na preparação, assim como em ações assistenciais, socorro e recuperativas,

visando a restabelecer a normalidade social da população atingida por um desastre, e para

tanto é necessário que haja a devida regulamentação através de legislação própria sobre

o tema.

Logo, é certo que pertencem, à estrutura organizacional da Administração

Municipal e deve ser criada e/ou sofrer alteração em sua estrutura e diretrizes por lei de

iniciativa reservada ao Poder Executivo, consoante o disposto no artigo 61, § 1o, ll, "e" da

Constituição Federal, comando esse aplicável aos Municípios, por se tratar de princípio

informador do processo legislativo.

De igual modo, no que tange à competência material, por força do inciso I do

artigo 30 da Constituição Federal3, os Municípios são dotados de autonomia legislativa,

que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse locala,

tomando toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse, legislando,

administrando, tributando, fiscalizando, desde que o faça nos limites fixados pela

Constituição da República e pela Constituição Estadual.

2 LOM, Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que disponham sobre:
I- criação, ottinção ou transfiormação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica;
ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores
lV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços Públicos e pessoal da administração;
V - criação, estruturasão ê atribuiÉes dos órgãos da Administrago Pública Municipal.
3 AÊ. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;
a O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse do Município
sobre o do Estado ou da União. (...) O entrclaçamento dos interesses dos Municípios com os interesses dos Estados, e com os
interesses da Nação, decorre da natureza mesma das coisas. O que os diferencia é a predominânci4 e não a exclusividade. (...)
podemos dizer que tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipal é de interesse peculiar do Município, embora
possa interessar também, indireta e mediatamente, ao Estado-membro e à União.
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Câmara Municipat de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento furídico

Neste contexto, é necessário esclarecer que a Constituição Federal, em seu art.

22, inciso XXVlll, atribuiu competência normativa para a União legislar sobre defesa civil.

Desse modo, foi editada a Lei 12.608/12 que instituiu a Política Nacional de Proteção e

Defesa Civil - PNPDEC e dispôs sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil -

SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC.

Com a instituição da Lei 12.608/2012, foi preservada a autonomia das Defesas

Civis nas Unidades Federativas do país em respeito à Constituição Federal, de modo que

cabe a cada um dos municípios estruturar sua Defesa Civil de maneira a integrá-la ao

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil.

2, QuANTo Ao coNTEúoo MATERTAL

Também quanto ao conteúdo material não se vislumbra irregularidade no

projeto em análise, eis que se cinge às seguintes alteraçôes:

Itu
or)

(U
E'ü
\c,
ÍL

Atual redação da lei. Redação proposta pelo proieto.
Art. 60 A COMPDEC

constitui órgão integrante
do Sistema Nacional de

Defesa Civil - SINDEC, sendo
composta pelos seguintes
membros nomeados por
ato do Chefe do Poder
Executivo:

| - Coordenadoria Executiva;

ll - Conselho Municipal;

lll - Setor Administrativo;

lV - Setor Técnico;

V - Setor Operacional.

"Art. 6o. A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMPDEC estrutura-
se em:

I- Secretaria Executiva, a qual estará vinculado o Coordenador da

COMPDEC;

I I - Setor Técnico/Administrativo;
III - Setor Operacional.

§1o A Secretaria-Executiva será diretamente gerenciada pelo Coordenador
da COMPDEC e terá outros colaboradores que serão distribuídos entre
esta, o setor técnico e operacional, cabendo a estes promoverem o apoio
logístico necessário ao funcionamento da Coordenadoria, arquivar
documentos e demais procedimentos administrativos necessários ao seu

regular fu ncionamento.

§2o Os integrantes da COMPDEC serão titulares de cargos efetivos,
pertencentes ao quadro da Guarda Civil Municipal, e exercerão suas

atribuições no COMPDEC, sem qualquer ônus adicional aos cofres
pú blicos.

§ 3" - O Coordenador Municipal de Defesa Civil constitui-se em função de
relevância pública, indicado pelo Secretário Municipal de Defesa Social e
nomeado pelo Prefeito Municipal.

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
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§ 4' O Prefeito Municipal, em conjunto com o Secretário Municipal de

Defesa Social e com o Coordenador da COMPDEC, apresentará a relação

dos membros que, por designação ou convite, integrarão a

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, que serão nomeados, através de

Portaria pelo Prefeito Municipal.

§ 5o Cabe ao Coordenador da COMPDEC designar grupos de trabalho
especiais ou específicos para preparar, desenvolver ou avaliar as ações
pertinentes à Defesa Civil.

§6o Os nomeados para comporem o COMPDEC terão mandato de 04
(quatro) anos, prorrogável pelo mesmo período, podendo ser substituídos
em caso de solicitacão ou necessidade comprovada". NR

Art. 70 Toda a atividade
desenvolvida em prol da

Defesa Civil, quando de

eventos desastrosos, é

considerada serviço
relevante.

"Art. 70. Compete ao COMPDEC:

l- planejar, articular, coordenar e gerenciar ações de Defesa Civil em nível

municipal;

II- promover a ampla participação da comunidade nas ações de Defesa

Civil, especialmente nas atividades de planejamento e ações de resposta

a desastres e reconstrução;

Ill- elaborar e programar planos diretores, planos de contingência e
planos de operações de Defesa Civil, bem como projetos relacionados
com o assunto;

lV- elaborar plano de ação anual objetivando atendimento de ações em

tempo de normalidade, bem como em situações emergenciais, com a

garantia de recursos do orçamento municipal;

V- prover recursos orçamentários próprios necessários às ações

relacionadas com a minimização de desastres e com o restabelecimento
da situação de normalidade, para serem usados como contrapartida da

transferência de recursos da União e do Estado de acordo com a Iegislação

vigente;

VI- capacitar recursos humanos para as ações de Defesa Civil e promover
o desenvolvimento de associações de voluntários, buscando articular ao
máximo a atuação conjunta com as comunidades apoiadas;

Vll- promover a inclusão dos princípios de Defesa Civil nos currículos
escolares da rede municipal de ensino fundamental, proporcionando
apoio à comunidade docente no desenvolvimento de material didático-
pedagógico para esse fim;

Vlll- vistoriar edificaÇões e áreas de risco e promover ou articular a

\Ü
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intervenção preventiva, o isolamento e a evacuação da população de
áreas de risco intenso e das edificações vulneráveis, mediante

assessoramento técnico por profissional habilitado pertencente ao

quadro de funcionários da Prefeitura ou contratado por ela;

lX - implantar banco de dados, elaborar mapas temáticos sobre

ameaças múltiplas e vulnerabilidades do território, ponderando os níveis

de risco e inventariando os recursos existentes no território e disponíveis
para o apoio às operações;
X - analisar e recomendar a inclusão de áreas de risco no plano

diretor do Município;
Xl - manter órgão estadual de Defesa Civil e o Órgão Federal de
Defesa Civil informados sobre a ocorrência de desastres e sobre as

atividades de Defesa Civil;

Xll - realizar exercícios simulados em conjunto com o Corpo de
Bombeiros e com a participação da população para treinamento das

equipes e aperfeiçoamento dos planos de contingência;
Xlll - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas

atingidas por desastres e ao preenchimento dos formulários de
Notificação Preliminar de Desastres - NOPRED, de Avaliação de Danos -
AVADAN e de Declaração Municipal de Atuação Emergencial- DEMATE,

ou outro documento equivalente determinado pelo Sistema Nacional de
Defesa Civil;

XIV - propor à autoridade competente a decretação de situação
de emergência ou de estado de calamidade pública, de acordo com os
critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Defesa Civil
COMUDEC;

XV - vistoriar, periodicamente, locais e instalações que sirvam de
abrigos temporários, disponibilizando as informações relevantes à

população;

XVI -coordenara coleta, a distribuição e o controlede
suprimentos em situações de desastres;

XVll - planejar a organização e a administração de abrigos
provisórios para a assistência à população em situação de desastre;
Xvlll - participar dos Sistemas previstos na Lei no 12.340, de 10 de
dezembro de 2010, ou outra legislação vigente, promovendo a criação e

a interligação de centros de operações e incrementar as atividades de
monitorização, alerta e alarme com o objetivo de otimizar a previsão de
desastres;

XIX - promover a mobilização comunitária, ou entidades
correspondentes, especialmente nas escolas de nível fundamental e

médio e em áreas de riscos intensificados e, ainda, implantar programas
de treinamento de voluntários;
XX - implementar os comandos operacionais a serem utilizados
como ferramenta gerencial para comandar, controlar e coordenar as

ações emergenciais em circunstâncias de desastres;
XXI - articular-se com as Reqionais Estaduais de Defesa Civil -
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REDEC ou órgãos correspondentes e participar ativamente dos Planos de

Apoio Mútuo PAM, de acordo com o princípio de auxílio mútuo
intermunicipal;
XXll - Exercer o controle e fiscalização das atividades capazes de provocar

desastres, dentro de seus limites legais." NR

"Art. 70-A. Compete à Secretaria Executiva

I - cuidar do cadastro de recursos humanos, materiais e equipamentos a

serem utilizados em situações de desastres;
Il elaborar os modelos de documentos administrativos, bem como
controlar a movimentação de documentos internos e externos;
III confeccionar relatórios mensais, anuais e extraordinários, de acordo
com as orientações do coordenador;
IV - manter organizado o arquivo;

V - manter atualizada a relação de materiais a cargo da COMPDEC.

Parágrafo único. A secretaria Executiva será gerenciada diretamente pelo
Coordenador da COMPDEC, ao qual compete:

I - coordenar e gerenciar as ações de proteção e defesa civil em nível

municipal;
Il representar a COMPDEC perante os órgãos governamentais e não

governamentais;
lll-gerenciar planos de contingências e planos de operações de proteção

e defesa civil, bem como projetos relacionados ao assunto;

lV Íazer recomendações sobre a previsão de recursos orçamentários
próprios necessários às ações anuais da COMPDEC, inclusive os recursos

a serem usados como contrapartida de transferências da União e dos
Estados, de acordo com a legislação vigente;
V gerenciar a inclusão de áreas de riscos no plano diretor municipal
estabelecido pelo § 1o do art. 182 da Constituição Federal;

VI propor ao chefe do poder executivo municipal a declaração de
situação de emergência ou do estado de calamidade pública, em acordo
com os critérios estabelecidos pela legislação vigente;
Vll encaminhar aos órgãos do SINPDEC o processo de declaração de
situação de emergência ou do estado de calamidade pública, observando
os meios e prazos estabelecidos pela legislação;
VIll manter os órgãos do SINPDEC informados sobre a ocorrência de
desastres e sobre as atividades de proteção e defesa civil desenvolvidas
em nível municipal;
IX - comunicar aos órgãos competentes quando a produção, o manuseio

ou o transporte de produtos perigosos puserem em perigo a população;
X favorecer a criação e a interligação de centros de operações e

incrementar as atividades de monitorização, alerta e alarme, com o
objetivo de otimizar a comunicação de riscos e a previsão de desastres."
Xl articular-se com o órgão estadual e reeional de protecão e defesa
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civil para participar de PIanos de Apoio Mútuo entre municípios da região;

Xll propor ao Poder Executivo Municipal metas para a COMPDEC e

sugestões para os respectivos planos orçamentários, obras e serviços,

bem como outras despesas pertinentes."

"Art. 70-B Compete ao setor técnico/administrativo:

I - promover a ampla participação da comunidade nas ações de proteção

e defesa civil, especialmente nas atividades de prevenção, mitigação e

preparação para desastres, inclusive com campanhas educativas e

programas de treinamento de voluntários;
Il implementar planos de contingências e planos de operações de

proteção e defesa civil, bem como projetos relacionados ao assunto;

lll - elaborar o plano de ação anual, objetivando o atendimento de ações

em tempo de normalidade, bem como em situações de anormalidades,
em parceria com o Setor de Operações;

lV estimular a participação de entidades privadas, associações de
voluntários, clubes de serviços, organizações não governamentais e

associações de classe e comunitárias nas ações do SINPDEC e do Conselho
Municipal de Proteção e Defesa Civil e promover o treinamento de

associações de voluntários para atuação conjunta com as comunidades
apoiadas;

V - promover a mobilização comunitária com treinamento de voluntários
e a implantação de Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil -
NUPDECs, ou entidades correspondentes, especialmente em áreas de

riscos i ntensificados;
Vl promover a inclusão dos princípios de proteção e defesa civil nos

currículos escolares da rede municipal de ensino fundamental e médio,
proporcionando todo apoio à comunidade docente no desenvolvimento
de material pedagógico-didático para esse fim;
Vll implantar bancos de dados e elaborar mapas temáticos sobre
ameaças múltiplas, vulnerabilidades e ocupação do território, definindo
os níveis de riscos;

VIII elaborar exercícios e simulados, com a participação da população,
para treinamento das equipes e aperfeiçoamento dos planos de

contingência;
IX - planejar a organização e a administração de abrigos provisórios para

assistência à população em situação de desastres, em parceria com o
Setor de Operações;

X implantar e manter atualizados o cadastro de recursos humanos,
materiais e equipamentos a serem utilizados em situações de

anormalidades;
XI - preparar planos de ação para cobertura de áreas de risco;

Xll participar da criação e da interligação de centros de operações e

incrementar as atividades de monitorização, alerta e alarme, com o

objetivo de otimizar a comunicação de riscos e a previsão de desastres;

Xlll manter atualizadas e disponíveis as informaÇões relacionadas à

!ú
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COMPDEC no campo de sua competência."
"Art. 70-C Compete ao Setor Operacional:
| - manter a população informada sobre áreas de risco e ocorrência de
eventos extremos, bem como sobre protocolos de prevenção e alerta e
sobre as ações emergenciais em circunstâncias de desastres;

ll - vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for o caso, a

intervenção preventiva e a evacuação da população das áreas de alto risco

ou das edificações vulneráveis;
!l! participar de exercícios e simulados para treinamento das equipes e

aperfeiçoamento dos planos de contingência;
IV atentar para as informações de alerta dos órgãos de previsão e

acompanhamento do tempo e do clima para executar planos operacionais
em tempo oportuno;
V comunicar ao Coordenador da COMPDEC quando a produção, o

manuseio ou o transporte de produtos perigosos puserem em perigo a

população;
Vl mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação na ocorrência
de desastre;

VII executar os comandos operacionais a serem utilizados como
ferramenta gerencial para comandar, controlar e coordenar as ações

emergenciais em circunstâncias de desastres;

VIII proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por
desastres com o fim de fornecer dados para confecção dos documentos
referentes à declaração de situação de emergência ou estado de

calamidade pública;
lX Orga nizar e administrar abrigos provisórios para assistência à

população em situação de desastre, em condições adequadas de higiene
e seguranÇa;

X Promover a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em

situações de desastre;

Xl restabelecer ou solicitar o restabelecimento dos serviços públicos

essenciais de áreas atingidas por desastres;

XII - acompanhar as ações de recuperação e reconstrução de cenários de

desastres no município;
XIll prover solução de moradia temporária às famílias atingidas por
desastres;

XIV manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas à
COMPDEC no campo de sua competência."

Art. 11. O Conselho
Municipal de Defesa Civil

será composto pelo

Coordenador, Secretário
Executivo e por
representantes do Poder
Legislativo, do Poder
Judiciário, das Secretarias

"Art. 11. Fica criado o Conselho Municipal de Defesa Civil - COMUDEC,

órgão consultivo e de participação comunitária na Administração
Municipal, integrante do Sistema Municipal de Defesa Civil, vinculado ao

Gabinete do Prefeito, com a finalidade de propor, deliberar, fiscalizar e

supervisionar as políticas públicas de Defesa Civil, bem como, deliberar e
fiscalizar sobre a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Defesa

Civil de ltapeva/SP- FUMDECI, competindo-lhe:
I - estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboracão e

"ry,
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Municipais e dos órgãos da

Administração Pública

municipal, estadual e

federal sediados no
município, podendo ter
representantes das classes

produtoras e trabalhadoras,
de clubes de serviços, de
entidades religiosas e de
organizações não

governamentais - ONG, que

apoiam as atividades de
Defesa Civil em caráter
voluntário.

execução dos programas, planos e ações de Defesa Civil;

Il - deliberar sobre políticas, programas, planos e ações referentes

à Defesa Civil Municipal;
lll reunir-se mediante a convocação do seu Presidente, do
Coordenador Municipal de Defesa Civil ou do Prefeito Municipa!, ou ainda
por decisão da maioria absoluta do conselho, devendo a convocação ser

feita com, no mínimo, 24 horas de antecedência;
IV - examinar e supervisionar a pauta das temáticas de Defesa Civil

no Município, confeccionando o plano de aplicação dos recursos;

V propor a destinação de recursos orçamentários ou de outras
fontes, internas ou externas, para atender aos programas de Defesa Civi!;

Vl fiscalizar a realização de obras e ações de prevenção, assim

como analisar a prestação de contas do Fundo Municipal de Defesa Civil

de ltapeva/SP- FUMDECI, verificando sua compatibilidade com o Plano de

Aplicação;
Vll elaborar o seu regimento interno submetendo-o ao Prefeito
Municipal que o instituirá por decreto." NR

Art. 11-A. O Conselho Municipal de Defesa Civil - COMUDEC compõe-se
de 17 (dezessete) membros titulares e 17(dezessetes) suplentes mais o
Coordenador do COMPDEC, o qual não possuirá suplente, assim

distribuídos:

l- Coordenador do COMPDEC;

ll- 11 (doze) representantes do Poder Executivo, a saber:

a)01(um) representante da Secretaria Municipalde Obras;

b)01 (um) representante da Secretaria Municipal de Transportes e Serviços

Rurais;

c)01(um) representante da Secretaria Municipalda Saúde;

d)01(um) representante da Secretaria Municipal de Recursos Hídricos e
Meio Ambiente;
e)01(um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

001(um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social;
g)01(um) representante da Secretaria Municipal de Esportes;
h)01 (um) representante da Secretaria Municipa I Admi nistração Regionais;
i)01 (um) representante da Procuradoria Municipal de ltapeva;
j)02 (dois) representantes da COMPDEC.

Ill- 04 (quatro) representantes da Sociedade Civil, a saber:

a)01(um) representante da SABESP;

b)01(um) representante da Associação Comercial de ltapeva;

c)01 (um) representante NEO ENERGIA;

d)01(um) representante da ARESPI;

lV- O2(dois) representantes, sendo 01 (um) do Sistema d

§ilr
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Pública e 01 (um) do Legislativo, da seguinte forma:
a)01(um) representante do Corpo de Bombeiros;
b)01(um) representante da Câmara Municipal de ltapeva

§ 1" Os Conselheiros representantes do Poder Executivo, com exceção do
Coordenador da COMPDEC, serão nomeados pelo Prefeito para um

mandato de 02 (dois) anos, admitida recondução.

§ 2" Os Conselheiros representantes da Sociedade Civil serão nomeados
pelo Prefeito para um mandato de 02 (anos) anos, admitida a recondução.

§3o Os Conselheiros representantes do Sistema de Segurança Pública e do
Legislativo serão designados pelo Chefe da Instituição e pelo Presidente

da Câmara Municipal, respectivamente, sendo nomeados pelo Prefeito
para um mandato de 02 anos, admitida a recondução.

§ 4'- O COMUDEC é presidido por um dos seus integrantes, eleito dentre
os seus pares, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma única

recondução, por igual período.

§50 Os Conselheiros suplentes substituirão os titulares nos seus

impedimentos."

"Art. 11-8. O COMUDEC poderá instituir câmaras temáticas permanentes

ou grupos de trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor ações

específicas."
"Art. 1 1-C. Os membros do Conselho não receberão qualquer tipo de

remuneração pelo desempenho dessa função que será considerada de

relevante interesse público.
Parágrafo Único. Na hipótese de deslocamento, quando a serviço, a fim
de representar o COMUDEC, o município arcará com as despesas de
transporte, hospedagem e alimentação."

\r'

\-/

Para além das alterações pretendidas, há menção no Projeto de
revogação dos artigos 3o, 8o e 9o da lei municipal 3.617/2013, abaixo transcritos:

Art. 30 O Chefe do Executivo nomeará os representantes dos órgãos da

Administração Direta e lndireta do Município e convidará representantes dos órgãos
federais, estaduais e de entidades privadas que participarão da COMPDEC.

Parágrafo único. A atuação dos órgãos públicos de outras esferas e entidades
privadas existentes na jurisdição municipal será sempre em regime de cooperação

com a COMPDEC.

Art. 80 Os servidores públicos designados para colaborar nas ações de emergência

ou de calamidade pública, exercerão essas atividades sem prejuízo das funções que

ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial

sendo apenas constado dos assentamentos dos respectivos servidores.

Art.90 O Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil será indicado pelo Chefe

Avenida Vaticano, 1135 - tardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
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do Executivo Municipal, a quem competirá organizar as atividades de proteção e

defesa civil no Município de ltapeva/SP.

Da análise dos dispositivos comparados e revogados, verifica-se que conforme

especificado na mensagem, o projeto visa adequar a composição e funcionamento da

Coordenadoria, sem que haja afronta a norma ou princípio constitucional, de modo que

nada obsta a apreciação do projeto por esta Casa de Leis, competindo, entretanto, aos

vereadores a discussão política sobre o tema.

3. ConcLusÃo

Ante todo exposto, entende-se que o projeto de Lei em análise não apresenta

ilegalidade ou inconstitucionalidade, seja em sua forma ou matéria, passíveis de macular

sua apreciação por esta casa de leis, razáo pela qual se opina para que receba parecer

favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e Legislação Participativa.

É o parecer.

Itapeva, 02 de junho d e 2025.

Danielle de de Almeido
Procuradoro
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pAREcER corvrrssÃo LEGrsLlçÃo, JUSTrçA, ReoeÇÃo E LEGrsmçÃo
PARTICIPATTVA

No 00091/2025

Propositura: PROJETO DE LE! No 6712025

Ementa: Altera dispositivos da Lei municipal 3.617, de 07 de novembro de 2013, que

dispoe sobre a criação da Coordenadoria Municipal de Proteçâo e Defesa Civil -
COMPDEC do Município de ltapeva/SP e dá outras providências

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal
para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 3 de junho de 2025.

INHEIRO

PRESIDENTE

VA !ME AU APARECIDA
ESI I\/lEMBRO

GLEYCE ALMEIDA JULIO CESA

MEM M RO

[15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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pAREcER colvussÃo DrRErros DrFUSos E coLETrvos E enoreçÃo
ANIMAL

No 00003t2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 6712025

Ementa: Altera dispositivos da Lei municipal 3.617, de 07 de novembro de 2013, que

dispõe sobre a criação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil -

COMPDEC do Município de ltapeva/SP e dá outras providências

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Paulo Roberto Tarzá dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 3 de junho de 2025.

GLEYCE DORN DE ALMEIDA

PRESI NTE

ú4q,
PAULO ROBERTO TARZÃ DOS

VICE.PRESID

RONAL

EN

JULIO CESAR TA ALMEI

IVEIUBRO

AU§ENTE

ROBSON EUCLEBER LEITE

MEMBRO

SANTOS

IN

EMB

M

t15) 3524-9200 - www,itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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oFíclo 181 t2025

Itapeva, 10 de junho de 2025

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência os autógrafos apresentados

e aprovados na 33a Sessão Ordinária e 10a Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

Dispõe sobre denominação de Donatilia de

Oliveira Tomé a Ponte localizada no Bairro da

Barra.

Altera dispositivos da Lei municipal 3.617 , de

07 de novembro de 2013, que dispõe sobre a

criação da Coordenadoria Municipal de

Proteção e Defesa Civi! - COMPDEC do

Mu n icípio de ltapeva/SP e dá outras

providências

VEDA a nomeação de parentes de autoridades

para os Cargos de Provimento em Comissão e

de Secretários Municipais no Serviço Público

Municipal dos Poderes Executivo e Legislativo

do Município de ltapeva/SP.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

Exma. Senhora

Adriana Duch Machado
DD. Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

Adriana

Duch

Machado

Autógrafo Projeto de Lei Autor Ementa

67 12025
PROJETO DE

LEI 65t2025
Margarido

6812025
PROJETO DE

LEt 67 t2025

69t2025

REDAÇÃO

FINAL

PROJETO DE

LEr 92t2025

Aurea Rosa

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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AUTOGRAFO 006812025

PROJETO DE LEI NO 067 12025

ALTERA dispositivos da lei municipal 3.617 de 07

de novembro de2013, que dispÕe sobre a criação

da Coordenadoria Municipal de Proteção e

Defesa Civil - COMPDEC do Município de

Itapeva/SP e dá outras providências.

Art. 1o. Fica alterado o artigo 60 da lei municipal 3.61712013, que passa a vigorar

com a seguinte redação:

'Art. 60. A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMPDEC

estrutura-se em:

I - Secretaria Executiva, a qual estará vinculado o Coordenador

da COMPDEC;

ll - Setor Técnico/Administrativo;

M - Setor Operacional.

§1o A Secretaria'Executiva será diretamente gerenciada pelo

Coordenador da COMPDEC e terá outros colaboradores que serão

distribuídos entre esta, o setor técnico e operacional, cabendo a

estes promoverem o apoio logístico necessário ao funcionamento da

Coordenadoria, arquivar documentos e demais procedimentos

administrativos necessários ao seu regular funcionamento.

§2o Os integrantes da COMPDEC serão titulares de cargos efetivos,

pertencentes ao quadro da Guarda Civil Municipal, e exercerão suas

(15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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atribuições no COMPDEC, sem qualquer ônus adicional aos cofres

públicos.

§ 3" - O Coordenador Municipal de Defesa Civil constitui-se em

funçáo de relevância pública, indicado pelo Secretário Municipal de

Defesa Social e nomeado pelo Prefeito Municipal.

§ 4" - O Prefeito Municipal, em conjunto com o Secretário Municipal

de Defesa Social e com o Coordenador da COMPDEC, apresentará

a relação dos membros que, por designação ou convite, integrarão

a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, que serão nomeados,

através de Portaria pelo Prefeito Municipal.

§ 5" - Cabe ao Coordenador da COMPDEC designar grupos de

trabalho especiais ou específicos para preparar, desenvolver ou

avaliar as ações pertinentes à Defesa Civil.

§60 Os nomeados para comporem o COMPDEC terão mandato de

04 (quatro) anos, prorrogável pelo mesmo período, podendo ser

substituídos em caso de solicitação ou necessidade comprovada".

NR

Art. 20. Fica alterado o art. 70 da lei municipal 3.61712013, que passa a vigorar com

a seguinte redação:

"Art. 70. Compete ao COt\íPDEC:

| - planejar, articular, coordenar e gerenciar ações de Defesa Civil

em nível municipal;

ll - promover a ampla participação da comunidade nas açÕes de

Defesa Civil, especialmente nas atÍvidades de planejamento e açÕes

de resposta a desastres e reconstrução;

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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lll - elaborar e programar planos diretores, planos de contingência e

planos de operações de Defesa Civil, bem como projetos

relacionados com o assunto;

lV - elaborar plano de ação anual objetivando atendimento de ações

em tempo de normalidade, bem como em situações emergenciais,

com a garantia de recursos do orçamento municipal;

V - prover recursos orçamentários próprios necessários às açÕes

relacionadas com a minimização de desastres e com o

restabelecimento da situação de normalidade, para serem usados

como contrapartida da transferência de recursos da União e do

Estado de acordo com a legislação vigente;

Vl - capacitar recursos humanos para as ações de Defesa Civil e

promover o desenvolvimento de associações de voluntárÍos,

buscando articular ao máximo a atuação conjunta com as

comunidades apoiadas;

Vl! - promover a inclusão dos princípios de Defesa Civil nos currículos

escolares da rede municipal de ensino fundamental, proporcionando

apoio à comunidade docente no desenvolvimento de material

didático-pedagógico para esse fim;

V!!l - vistoriar edificações e áreas de risco e promover ou articular a

intervenção preventiva, o isolamento e a evacuação da população de

áreas de risco íntenso e das edificações vulneráveis, mediante

assessoramento técnico por profissional habilitado pertencente ao

quadro de funcionários da Prefeitura ou contratado por ela;

!X - implantar banco de dados, elaborar mapas temáticos sobre

ameaças múltiplas e vulnerabilidades do território, ponderando os

[15) 3524-9200 - wvvw.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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V

nÍveis de risco e inventariando os recursos existentes no território e

disponíveis para o apoio às operaçÕes;

X - analisar e recomendar a inclusão de áreas de risco no plano

diretor do Município;

Xl - manter orgão estadual de Defesa Civil e o Órgão Federal de

Defesa Civil informados sobre a ocorrência de desastres e sobre as

atividades de Defesa Civil;

Xll - realizar exercícios simulados em conjunto com o Corpo de

Bombeiros e com a participação da população para treinamento das

equipes e aperfeiçoamento dos planos de contingência;

Xlll - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas

por desastres e ao preenchimento dos formulários de Notificação

Preliminar de Desastres - NOPRED, de Avaliação de Danos -
AVADAN e de Declaração Municipal de Atuação Emergencial -
DEMATE, ou outro documento equivalente determinado pelo Sistema

Nacional de Defesa Civil;

XIV- propor à autoridade competente a decretação de situação de

emergência ou de estado de calamidade pública, de acordo com os

critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Defesa Civil -

COMUDEC;

XV - vistoriar, periodicamente, locais e instalaçÕes que sirvam de

abrigos temporários, disponibilizando as informaçÕes relevantes à

população;

XVI- coordenar a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos

em situações de desastres;

[15) 3524-9200 - wvyw.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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XVll - planejar a organização e a administração de abrigos

provisórios paÍa a assistência à população em situação de desastre;

XVlf l - participar dos Sistemas previstos na Lei no 12.340, de 10

de dezembro de 2010, ou outra legislação vigente, promovendo a

criação e a interligação de centros de operações e incrementar as

atividades de monitorizaçáo, alerta e alarme com o objetivo de

otimizar a previsão de desastres;

XIX- promover a mobilização comunitária, ou entidades

correspondentes, especialmente nas escolas de nível fundamental e

médio e em áreas de riscos intensificados e, ainda, implantar

programas de treinamento de voluntários;

XX - implementar os comandos operacionais a serem utilizados como

ferramenta gerencial para comandar, controlar e coordenar as ações

emergenciais em circunstâncias de desastres;

XX!- articular-se com as Regionais Estaduais de Defesa Civil -

REDEC ou órgãos correspondentes e participar ativamente dos

Planos de Apoio Mútuo - PAM, de acordo com o princípio de auxílio

mútuo intermunicipal;

XXll - Exercer o controle e fiscalização das atividades capazes de

provocar desastres, dentro de seus limites legais." NR

Art. 3o Fica acrescido o art. 7o-A à Lei Municipal 3.61712013, que passa a vigorar

com a seguinte redação:

n'Art. 7o-A. Compete à Secretaria Executiva:

I - cuidar do cadastro de recursos humanos, materiais e equipamentos

a serem utilizados em situações de desastres;

(15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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!l - elaborar os modelos de documentos administrativos, bem como

controlar a movimentação de documentos internos e externos;

ll! - confeccionar relatórios mensais, anuais e extraordinários, de

acordo com as orientações do coordenador;

lV - manter organizado o arquivo;

V - manter atualizada a relação de materiais a cargo da COMPDEC.

Parágrafo único. A secretaria Executiva será gerenciada diretamente

pelo Coordenador da COMPDEC, ao qual compete:

I - coordenar e gerenciar as ações de proteção e defesa civil em nível

municipal;

ll - representar a COMPDEC perante os órgãos governamentais e

não governamentais;

Ill - gerenciar planos de contingências e planos de operações de

proteção e defesa civil, bem como projetos relacionados ao assunto;

lV Íazer recomendações sobre a previsão de recursos

orçamentários próprios necessários às ações anuais da COMPDEC,

inclusive os recursos a serem usados como contrapartida de

transferências da União e dos Estados, de acordo com a legislação

vigente;

V - gerenciar a inclusão de áreas de riscos no plano diretor municipal

estabelecido pelo § 1o do art. 182 da Constituição Federal;

VI - propor ao chefe do poder executivo municipal a declaração de

situação de emergência ou do estado de calamidade pública, em

acordo com os critérios estabelecidos pela legislação vigente;

Vll - encaminhar aos órgãos do SINPDEC o processo de declaração

de situação de emergência ou do estado de calamidade pública,

observando os meios e prazos estabelecidos pela legislação;

[15) 352 4-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Vlll - manter os órgãos do SINPDEC informados sobre a ocorrência

de desastres e sobre as atividades de proteção e defesa civil

desenvolvidas em nível municipal;

lX - comunicar aos órgãos competentes quando a produção, o

manuseio ou o transporte de produtos perigosos puserem em perigo

a população;

X - favorecer a criação e a interligação de centros de operaçÕes e

incrementar as atividades de monitorizaçáo, alerta e alarme, com o

objetivo de otimizar a comunicação de riscos e a previsão de

desastres."

Xl - articular-se com o orgão estaduale regionalde proteção e defesa

civil para participar de Planos de Apoio Mútuo entre municípios da

região;

Xll - propor ao Poder Executivo Municipal metas para a COMPDEC

e sugestÕes para os respectivos planos orçamentários, obras e

serviços, bem como outras despesas pertinentes."

Art. 40 Fica acrescido o art. 7o-B à Lei Municipal 3.61712013, que passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 7o-B Compete ao setor técnico/administrativo

| - promover a ampla participação da comunidade nas ações de

proteção e defesa civil, especialmente nas atividades de prevenção,

mitigação e preparação para desastres, inclusive com campanhas

educativas e programas de treinamento de voluntários;

ll - implementar planos de contingências e planos de operações de

proteção e defesa civil, bem como projetos relacionados ao assunto;

lll - elaborar o plano de ação anual, objetivando o atendimento de

ações em tempo de normalidade, bem como em situações de

anormalidades, em parceria com o Setor de Operações;
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lV - estimular a participação de entidades privadas, associações de

voluntários, clubes de serviços, organizações não governamentais e

associaçÕes de classe e comunitárias nas ações do SINPDEC e do

Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil e promover o

treinamento de associações de voluntários para atuação conjunta

com as comunidades apoiadas;

V - promover a mobilização comunitária com treinamento de

voluntários e a implantação de Núcleos Comunitários de Proteção e

Defesa Civil - NUPDECs, ou entidades correspondentes,

especialmente em áreas de riscos intensificados;

Vl - promover a inclusão dos princípios de proteção e defesa civil nos

currículos escolares da rede municipal de ensino fundamental e

médio, proporcionando todo apoio à comunidade docente no

desenvolvimento de material pedagogico-didático para esse fim;

Vll - implantar bancos de dados e elaborar mapas temáticos sobre

ameaças múltiplas, vulnerabilidades e ocupação do território,

definindo os níveis de riscos;

Vlll - elaborar exercícios e simulados, com a participação da

população, pata treinamento das equipes e aperfeiçoamento dos

planos de contingência;

lX - planejar a organizaçáo e a administração de abrigos provisórios

para assistência à população em situação de desastres, em parceria

com o Setor de OperaçÕes;

X - implantar e manter atualizados o cadastro de recursos humanos,

materiais e equipamentos a serem utilizados em situações de

anormalidades;

X! - preparar planos de ação para cobertura de áreas de risco;

Xll - participar da criação e da interligação de centros de operações

e incrementar as atividades de monitorizaçáo, alerta e alarme, com o

objetivo de otimizar a comunicação de riscos e a previsão de

desastres;
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Xlll - manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas

à COMPDEC no campo de sua competência."

Art. 50 Fica acrescido o art. 7o-C à Lei Municipal 3.61712013, que passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art .7o-C Compete ao Setor Operacional:

I - manter a população informada sobre áreas de risco e ocorrência

de eventos extremos, bem como sobre protocolos de prevenção e

alerta e sobre as ações emergenciais em circunstâncias de

desastres;

ll - vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for o

caso, a intervenção preventiva e a evacuação da população das

áreas de alto risco ou das edificaçÕes vulneráveis;

lll - participar de exercícios e simulados para treinamento das

equipes e aperfeiçoamento dos planos de contingência;

lV - atentar para as informações de alerta dos órgãos de previsão e

acompanhamento do tempo e do clima paru executar planos

operacionais em tempo oportuno;

V - comunicar ao Coordenador da COMPDEC quando a produção,

o manuseio ou o transporte de produtos perigosos puserem em

perigo a população;

Vl - mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação na

ocorrência de desastre;

Vll - executar os comandos operacionais a serem utilizados como

ferramenta gerencial para comandar, controlar e coordenar as açÕes

emergenciais em circunstâncias de desastres;

Vlll - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas

por desastres com o fim de fornecer dados para confecção dos

[15) 352 +-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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documentos referentes à declaração de situação de emergência ou

estado de calamidade pública;

lX - Organizar e administrar abrigos provisórios para assistência à

população em situação de desastre, em condições adequadas de

higiene e segurança;

X - Promover a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em

situaçÕes de desastre;

Xl - restabelecer ou solicitar o restabelecimento dos serviços

públicos essenciais de áreas atingidas por desastres;

Xll - acompanhar as açÕes de recuperação e reconstrução de

cenários de desastres no município;

Xlll - prover solução de moradia temporária às famílias atingidas por

desastres;

XIV - manter atualizadas e disponíveis as informaçÕes relacionadas

à COMPDEC no campo de sua competência."

Art. 60. Fica alterado o art. 11 da lei municipal3.617l2013, que passa a vigorar com

a seguinte redação:

"Art. 11. Fica criado o Conselho Municipal de Defesa Civil

COMUDEC, orgão consultivo e de participação comunitária na

Administração Municipal, integrante do Sistema Municipal de Defesa

Civil, vinculado ao Gabinete do Prefeito, com a finalidade de propor,

deliberar, fiscalizar e supervisionar as políticas públicas de Defesa

Civil, bem como, deliberar e fiscalizar sobre a aplicação dos recursos

do Fundo Municipal de Defesa Civil de ltapeva/SP- FUMDEC!,

competindo-lhe:

I - estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração e

execução dos programas, planos e ações de Defesa Civil;

[15] 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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l! - deliberar sobre políticas, programas, planos e ações referentes

à Defesa Civil Municipal;

lll - reunir-se mediante a convocação do seu Presidente, do

Coordenador Municipal de Defesa Civil ou do Prefeito Municipal, ou

ainda por decisão da maioria absoluta do conselho, devendo a

convocação ser feita com, no mínimo, 24 horas de antecedência;

lV - examinar e supervisionar a pauta das temáticas de DeÍesa Civil

no Município, confeccionando o plano de aplicação dos recursos;

V - propor a destinação de recursos orçamentários ou de outras

fontes, internas ou externas, para atender aos programas de Defesa

Civil;

Vl - fiscalizar a realização de obras e ações de prevenção, assim

como analisar a prestação de contas do Fundo Municipal de Defesa

Civil de ltapeva/SP- FUMDECI, verificando sua compatibilidade com

o Plano de Aplicação;

Vll - elaborar o seu regimento interno submetendo-o ao Prefeito

Municipal que o instituirá por decreto." NR

Art. 70. Acrescenta-se à lei municipal 3.61 712013 o art. 1 1-A, que passa a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 11-4. O Conselho Municipal de Defesa Civil - COMUDEC

compõe-se de 17 (dezessete) membros titulares e 17(dezessetes)

suplentes mais o Coordenador do COMPDEC, o qual não possuirá

suplente, assim distribuídos:

I- Coordenador do COMPDEC;

ll- 11 (onze) representantes do Poder Executivo, a saber:
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a) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Obras;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Transportes e

Serviços Rurais;

c) 01(um) representante da Secretaria Municipa! da Saúde;

d) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Recursos

Hídricos e Meio Ambiente;

e) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

0 01(um) representante da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social ;

g) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Esportes;

h) 01(um) representante da Secretaria Municipal Administração

Regionais;

01(um) representante da Procuradoria Municipal de ltapeva;

02 (dois) representantes da COMPDEC.

- 04 (quatro) representantes da Sociedade Civil, a saber.

01(um) representante da SABESP;

01(um) representante da Associação Comercial de ltapeva;

01(um) representante NEO ENERGIA;

01(um) representante da ARESPI;

lV 02(dois) representantes, sendo 01 (um) do Sistema de

Segurança Pública e 01 (um) do Legislativo, da seguinte forma:

a) 01(um) representante do Corpo de Bombeiros;

i)

i)

ilr

a)

b)

c)

d)

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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b) 01(um) representante da Câmara Municipal de ltapeva

§ 1" Os Conselheiros representantes do Poder Executivo, com

exceção do Coordenador da COMPDEC, serão nomeados pelo

Prefeito para um mandato de 02 (dois) anos, admitida recondução.

§ 2" Os Conselheiros representantes da Sociedade Civil serão

nomeados pelo Prefeito para um mandato de 02 (anos) anos,

admitida a recondução.

§3o Os Conselheiros representantes do Sistema de Segurança

Pública e do Legislativo serão designados pelo Chefe da lnstituição e

pelo Presidente da Câmara Municipal, respectivamente, sendo

nomeados pelo Prefeito para um mandato de 02 anos, admitida a

recondução.

§ 4" - O COMUDEC é presidido por um dos seus integrantes, eleito

dentre os seus pares, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma

única recondução, por igual período.

§5o Os Conselheiros suplentes substituirão os titulares nos seus

impedimentos."

Art. 80. Acrescenta-se à lei municipal 3.61712013 o art. 11 -8, que passa a vigorar

com a seguinte redação:

.Art. 11-B. O COMUDEC poderá instituir câmaras temáticas

permanentes ou grupos de trabalho, de caráter temporário, para

estudar e propor açÕes específicas."

Art. 90. Acrescenta-se à lei municipal 3.61712013 o art. 1 1-C, que passa a vigorar

com a seguinte redação:
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.Art. 11-C. Os membros do Conselho não receberão qualquer tipo de

remuneração pelo desempenho dessa função que será considerada

de relevante interesse público.

Parágrafo Único. Na hipótese de deslocamento, quando a serviço, a

fim de representar o COMUDEC, o município arcará com as despesas

de transporte, hospedagem e alimentação."

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se os artigos

3o, 8o e 90 da lei municipal 3.61712013.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de junho de 2025.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapevâ,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕês,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 6712025, que "Altera

dispositivos da Lei municipal 3.617, de 07 de novembro de 2013, que dispõe sobre a

criação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC do

Município de ltapeva/SP e dá outras providências", foi aprovado em 1a votação na32a

Sessão Ordinária, realizada no dia 5 de junho de 2025, e, em 2a votaçáo na 33a

Sessão Ordinária, realizada no dia I de junho de 2025.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Eucl odenezi, 13 d nho de 2025.

EA IDA

Oficial Admin

APAREC
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LEI N.9 5,275, DE 13 DE JUNHO DE 2025

DrS POe sobre denominação de

Donatília de Oliveira Tomé a

Ponte localizada no Bairro da

Barra,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dC SãO

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, ê seguinte Lei:

Art. Ie Passa a denominar-se Donatília de Oliveira
Tomé a Ponte localizada no Bairro da Barra, neste
município de ltapeva.

Art, 2e Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 1,3 junho de 2025.
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
VICTOR RONCON DE MELO

Procurador-Geral do Município
LEI N.9 5,276, DE 13 DE JUNHO DE 2025

ALTERA dispositivos da Lei
Municipal p,e 3,677, de 7 de
novembro de 2073, que dispoe
sobre a criação da Coordenadoria
Municipal de Proteção e Defesa
Civil - COI\4PDEC do Município de
Itapeva/SP e dá outras
providências,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. ls Fica alterado o artigo 6s da Lei Municipal p.e

3,61712013, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art, 6e A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil -

COl| PDEC estrutu ra-se emi
I - Secre taria Executiva, a qual estará vinculado o

Coordenador da COMPDEC;

/ - Seto r Técnico/Administrativo;
// - Setor Operacional,

§ 7e A 5ec retaria-Executiva será diretamente
gerenciada pelo Coordenador da COI4PDEC e terá outros
colaboradores que serão distribuídos entre esta, o setor
técnico e operacional, cabendo a estes promoverem o

apoio logístico necess ário ao funcionamento da

Coordenadoria, arquivar documentos e demais
procedimentos administrativos necess ários ao seu regular
funcionamento,

§ 2e Os integrantes da COMPDEC serão titulares de

cargos efetivos, pertencentes ao quadro da Guarda Civil
Ir4unicipal, e exercerão suas atribuições no COMPDEC, sem
qualquer ônus adicional aos cofres públicos,

§ 3" O Coordenador Municipal de Defesa Civil constitui-
se em função de relevância pública, indicado pelo
Secretário Miunicipal de Defesa Social e nomeado pelo
Prefeito Municipal,

§ 4o O Pref eito lvlunicipal, em con junto com o

Secretário l'4unicipal de Defesa Social e com o
da COMPDEC, apresentará a relação dos

des ignaÇão ou convite, inte grarão a Coord
Municipal de Defesa Civil, que serão nomeados,

Portari a pel o P refeito lrl u nici pal.

§ 5 
o Cabe ao Coordenador da COMPDEC designar

grupos de trabalho especi ais ou específicos para preparar,

desenvolver ou avaliar as açoes pertinentes à Defesa Civil,

§ 6s Os nomeados para comporem o COMPDEC terão
mandato de 04 (quatro) anos, prorrogável pelo mesmo
período, podendo ser substituídos em caso de solicitação
ou necessidade comprovada," (NR)

Art, 2e' Fica alterado o art, 7e da Lei Municipal n.e

3.61712013, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art, 7s Compete ao COIt4PDEC:

I - planejar, articular, coordenar e gerenciar ações de

Defesa Civil em nível municipal;
ll - promover a ampla participação da comunidade nas

ações de Defesa Civil, especialmente nas atividades de
planejamento e ações de resposta a desastres e

reconstrução;
lll - elaborar e programar planos diretores, planos de

contingência e planos de operações de Defesa Civil, bem

como projetos relacionados com o assunto;
lV - elaborar plano de ação anual obietivando

aten dimento de ações em tempo de normalidade, bem
como em situ ações emergenciais, com a garantia de

recursos do orÇamento municipal;
V - prover recursos orçamentários proprios necessários

às açôes relacionadas com a minimizaçãto de desastres e

com o restabelecimento da situação de normalidade, para

serem usados como contrapartida da transferência de

recursos da lJnião e do Esta do de acordo com a legislação
vigente;

Vl - capacitar recursos humanos para as açôes de

Defesa Civil e promover o dese nvolvimento de ass ociações

de voluntários, buscando articular ao máximo a atuação
conjunta com as comunidades apoiadas;

Vll - promover a inclusão dos princípios de Defesa Civil

nos currículos esco lares da rede municipal de ensino
fundamental, proporcionando apoio à comunidade docente
no desen volvimento de material didático-pedagogico para

esse fim;
Vlll - vistoriar edificaçôes e áreas de risco e promover

ou articular a intervenção preventiva, o isolamento e a
evacuação da população de áreas de risco intenso e das

edificaçôes vulneráveis, mediante assessoramento técnico
por profrssional habilitado pertencente ao quadro de

funcionários da Prefeitura ou contratado por ela;

lX - implantar banco de dados, elaborar mapas
tem áticos sobre ameaças múltiplas e vulnerabilidades do

territorio, ponderando os níveis de risco e inventariando os

recL)rsos existentes no território e disponíveis para o apoio

às ope rações;
X - analisar e recomendar a inclusão de áreas de risco

no plano diretor do Município;
Xt - manter órgáo estadual de Defesa Civil e o Orgão

Federal de Defesa Civil informados sobre a ocorrência de

desastres e sobre as atividades de Defesa Civil;

Xll - realizar exercícios simulados em conjunto com o
Corpo de Bombeiros e com a participação da população
para treinamento das equipes e aperfeiçoamento dos
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planos de contingência ;

Xlll - proceder à avaliação de danos e prejuízos das
áreas atingidas por desastres e ao preenchimento dos
formulários de Notificação Preliminar de Desastres
NOPRED, de Avaliação de Danos - AVADAN e de Declaração
Municipal de Atuação Emergencial - DEMATE, ou outro
documento equivalente determinado pelo Sistema Nacional
de Defesa Civil;

XIV - propor à autoridade competente a deuetaçáo de
situação de emergência ou de estado de calamidade
pública, de acordo com os critérios estabe/ecidos pelo
Conselho Municipal de Defesa Civil - COMUDEC;

XV - vistoriar, periodicamente, locais e instalações que

sirvam de abrigos temporários, disponibilizando as
informações relevantes à populaçào;

XVI - coordenar a coleta, a distribuição e o controle de
suprimentos em situações de desastres;

XVll - planejar a organizaçáo e a administração de
abrigos provisórios para a assistência à população em
situaçáo de desastre;

XVlll - participar dos Sistemas previstos na Lei n.e
1.2.340, de Le de dezembro de 201.0, ou outra legislaçáo
vigente, promovendo a criação e a interligação de centros
de operaçôes e incrementar as atividades de
monitorizaçáo, alerta e alarme com o objetivo de otimizar a

previsão de desastres;
XIX - promover a mobilização comunitária, ou

entldades correspondentes, especialmente nas escolas de
nível fundamental e médio e em áreas de riscos
intensificados e, ainda, implantar programas de
treinamento de voluntários;

XX - implementar os comandos operacionais a serem
utilizados como ferramenta gerencial para comandar,
controlar e coordenar as ações emergenciais em
circunstâncias de desastres,'

XXI - articular-se com as Regionais Estaduais de
Defesa Civil - REDEC ou órgáos correspondentes e
participar ativamente dos Planos de Apoio Mútuo - PAM, de
acordo com o princípio de auxílio mútuo intermunicipal;

XXll - Exercer o controle e fiscalizaçáo das atividades
capazes de provocar desastres, dentro de seus limites
legais," (NR)

Art. 3s Fica acrescido o art, 7s-A à Lei Municipal n,o

3,617/2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art, 7e-A Compete à Secretaria Executiva:
I - cuidar do cadastro de recursos humanos, materiais

e equipamentos a serem utilizados em situações de
desastres,'

ll - elaborar os modelos de documentos
administrativos, bem como controlar a movimentação de
documentos internos e externos;

lll - confeccionar relatórios mensais, anuais e

extraordinários, de acordo com as orientações do
coordenador;

lV - manter organizado o arquivo;
V - manter atualizada a relaçáo de materiais a cargo

da COMPDEC.

Parágrafo único. A Secretaria Executiva será
gerenciada diretamente pelo Coordenador da COMPDEC, ao
qual compete:

I - coordenar e gerenciar as ações de proteçáo e

defesa civilem nível municipal;

ll - representar a COMPDEC perante
govern amentais e n ão governa mentais;

lll gerenciar planos de contingências e

operaçôes de proteção e defesa civil, bem como proietos
relacionados ao assunto;

lV - fazer recomendaçoes sobre a previsão de recursos

orçamentários próprios necess ários às ações anuais da

COMPDEC, inclusive os recursos a serem usados como
contrapartida de transferências da União e dos Estados, de

acordo com a legislação vigente;
V - gerenciar a inclusão de áreas de riscos no plano

diretor municipal estabelecido pelo § 7e do art, 182 da

Constituição Federal;
Vl - propor ao chefe do poder executivo municipal a

declaração de situação de emergência oLt do estado de

calamidade pública, e fi1 acordo com os critérios
estabe lecidos pela legislação vigente;

Vll - encaminhar aos órgãos do SlN PDEC o processo de

declaraÇão de situaÇão de emergência ou do estado de

calamidade pública, observando os meios e prazos
estabe lecidos pela legislação;

Vlll - manter os orgãos do 5/N PDEC informados sobre a

ocorrência de desastres e sobre as atividades de proteção e

defesa civil desenvolvidas em nível municipal;
lX - comL)nicar aos órgãos competentes quando a

produção, o manuseio ou o transporte de produtos
perigosos puserem em perigo a população;

X - favorecer a criaÇão e a interligação de centros de
operaçôes e incrementar as atividades de monitorização,
alerta e alarme, com o objetivo de otimizar a comunicação
de riscos e a previsão de desastres;

Xl - articular-se com o órgão esta dual e regional de
proteção e defesa civil para participar de Planos de Apoio
Ir|útuo entre municípios da região;

Xll - propor ao Poder Executivo Municipal metas para a

COI'|PDEC e sugestôes para os respectivos planos
orÇamentários, obras e serviços, bem como outras
despesas pertinentes. " (NR)

Art, 4e, Fica acrescido o art. 7a-B à Lei Municipal ;1.e

3,61-712013, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art, 7e-B Compete ao setor técnico/administrativo:
I - promover a ampla participação da comunidade nas

aÇões de proteção e defesa civil, especialmente nas
atividades de prevenção, mitigação e preparação para
desastres, inclusive com campanhas educatiyas e

programas de treinamento de voluntários;
ll - implementar planos de contingências e planos de

operações de proteção e defesa civil, bem como projetos
relacionados ao assunto;

lll - elaborar o plano de ação anual, objetivando o

atendimento de aÇões em tempo de normalidade, bem
como em situaçôes de anormalidades, em parceria com o
Setor de OperaÇões;

lV - estim ular a participação de entidades privadas,
ass ociaÇôes de voluntários, clubes de serviços,
organizações não governamentais e asso ciações de c/asse
e comunitárias nas ações do SINPDEC e do Conselho
Municipal de Proteção e Defesa Civil e promover o

treinamento de associ açoes de voluntários para atuação
conjunta com as comunidades apoiadas;

V promover a mobilização comunitária com
treinamento de voluntários e a implantação de Núc/eos
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Comunitários de Proteçáo e Defesa Civil - NUPDECs, ou
entidades correspondentes, especialmente em áreas de
riscos lntensificados;

Vl - promover a inclusáo dos princípios de proteção e

defesa civil nos currículos esco/ares da rede municipal de
ensino fundamental e médio, proporcionando todo apoio à

comunidade docente no desenvolvimento de material
pedagógico-didático para esse fim;

Vll - implantar bancos de dados e elaborar mapas
temáticos sobre ameaças múltiplas, vulnerabilidades e
ocupação do território, definindo os níveis de riscos;

Vlll - elaborar exercícios e simulados, com a

participaçáo da populaçáo, para treinamenio das equipes e

aperfeiçoamento dos planos de contingência;
lX - planejar a organização e a administraçáo de

abrigos provisórios para assisténcia à população em
situação de desastres, em parceria com o Setor de
Operações;

X - implantar e manter atualizados o cadastro de
recursos humanos, materiais e equipamentos a serem

- 
utilizados em situaçôes de anormalidades;

Xl - preparar planos de ação para cobertura de áreas
de risco;

Xll - participar da criação e da interligação de centros
de operaçóes e incrementar as atividades de
monitorizaçáo, alerta e alarme, com o objetivo de otimizar
a comunicaçáo de riscos e a previsão de desastres,'

Xlll - manter atualizadas e disponíveis as informações
relacionadas à COMPDEC no campo de sua competência."
(NR)

Art. 5e Fica acrescido o art.7q-C à Lei Municipal n.o

3.6L712013, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 7e-C Compete ao Setor Operacional:
I - manter a população informada sobre áreas de risco

e ocorcência de eventos extremos, bem como sobre
protocolos de prevenção e alerta e sobre as açôes
emergenciais em circunstâncias de desastres,'

ll - vistoriar edificações e áreas de risco e promover,
quando for o caso, a intervençáo preventiva e a evacuaçáo

v da população das áreas de alto risco ou das edificações
vulneráveis;

lll - participar de exercícios e simulados para
treinamento das equipes e aperfeiçoamento dos planos de
contingência;

lV - atentar para as informações de alerta dos órgáos
de previsão e acompanhamento do tempo e do clima para
executar planos operacionais em tempo oportuno;

V - comunicar ao Coordenador da COMPDEC quando a

produção, o manuseio ou o transporte de produtos
perigosos puserem em perigo a população;

Vl - mobilizar e capacitar os radioamadores para
atuação na ocorrência de desastre;

Vll - executar os comandos operacionais a serern
utilizados como ferramenta gerencial para comandar,
controlar e coordenar as ações emergenciais em
circunstâncias de desastres,'

Vlll - proceder à avaliação de danos e prejuízos das
áreas atingidas por desastres com o fim de fornecer dados
para confecção dos documentos referentes à declaração de

situaçáo de emergência ou estado de calamidade pública;

lX - Organizar e administrar abrigos provisórios para

assistência à populaçáo em situação de desastre, em

condições adequadas de higiene e seguranÇa;
X - Promover a coleta, a distribuição e o

suprimentos em situ açoes de des astre;
Xl - resta belecer oL) solicitar o restabelecimento

serviÇos públicos ess enciais de áreas atingidas por
desastres;

Xll - acompanhar as ações de recu peração e

reconstrução de cenários de desastres no município;
Xlll - prover solução de moradia temporária às famílias

atingidas por desast res;

XIV - manter atualizadas e disponíveis as informaçôes
relacionadas à COMPDEC no campo de sua competência,"
(NR)

Art.6e Fica alterado o art. 11 da Lei Municipal ;1.e

3,61712013, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art, 11 Fica criado o Conselho Municipal de Defesa

Civil - COMUDEC, órgão consultivo e de participação
comunitária na Administração lrlunicipal, integrante do
Sistem a Municipal de Defesa Civil, vinculado ao Gabinete
do Prefeito, com a finalidade de propor, deliberar, ftscalizar
e supervisionar as políticas públicas de Defesa Civil, bem
como, deliberar e fiscalizar sobre a aplicação dos recursos
do Fundo Municipal de Defesa Civil de ltapeva/SP-
FUMDECI, competi ndo-lhe:

I - esta belecer diretrizes a serem observadas na
elaboração e execução dos programas, planos e ações de
Defesa Civil;

ll - deliberar sobre políticas, programas, planos e açoes

referentes à Defesa Civil Municipal;
lll - reunir-se mediante a convocação do seu

Presidente, do Coordenador Municipal de Defesa Civil ou do

Pref eito Municipal, ou ainda por decisão da maioria
absoluta do conselho, devendo a convocaÇão ser feita com,

no mínimo, 24 horas de antecedência;
lV - examinar e supervisionar a pauta das tem áticas de

Defesa Civil no l,4unicípio, confeccionando o plano de
aplicação dos recursos;

V - propor a destinação de recursos orÇamentários ou

de outras fontes, internas ou externas, para atender aos
programas de Defesa Civil;

Vl - fiscalizar a realizaÇão de obras e aÇôes de
prevenção, assim como analisar a prestação de contas do

Fundo l'|unicipal de Defesa Civil de ltapeva/SP- FUMDECI,

verificando sua compatibilidade com o Plano de AplicaÇão;
Vll - elaborar o seu regimento interno submetendo-o ao

Prefeito Municipal que o insfituirá por decreto," (NR)

Alt. 7e Acrescenta-se à Lei Municipal n,e 3,6L7 1201,3 o

art. 11-A, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art, 11-A O Conselho lrlunicipal de Defesa Civil

COMUDEC compôe-se de 77 (dezessete) membros titulares
e 17 (dezessetes) suplentes mais o Coordenador do
COI|PDEC, o qual não possuirá suplente, assim distribuídos:

I - Coordenador do COMPDEC;

ll 11 (onze) representantes do Poder Executivo, a

saber:
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Obras;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Transportes e Serviços Rurais;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da

Saúde;
d) 01 (um1 representante da Secretaria lr4unicipal de
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Recursos Hídricos e Meio Ambiente;
e) 0L (um) representante da Secretaria Municipal de

Educação;
f) 01. (um) representante da Secretaria Municipal de

D esenvolvi mento Soci al ;
g) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Esportes;
h) 01 (um) representante da Secretaria Municipal

Admi ni straçáo Region ai s;

i) 01 (um) representante da Procuradoria Municipal de

Itapeva;
j) 02 (dois) representantes da COMPDEC.

lll - 04 (quatro) representantes da Sociedade Civil, a

saber:
a) 01. (um) representante da SABESP;

b) 01 (um) representante da Associação Comercial de
Itapeva;

c) 07 (um) representante NEO ENERGIA;

d) 01 (um) representante da ARESPI.

lV - 02 (dois) representantes, sendo 01 (um) do
Sistema de Segurança Pública e 07 (um) do Legislativo, da

. seguinte forma:
a) 07 (um) representante do Corpo de Bombeiros;

b) 01 (um) representante da Câmara Municipal de
Itapeva.

§ 1" Os Conselheiros representantes do Poder
Executivo, com exceçáo do Coordenador da COMPDEC,

serão nomeados pelo Prefeito para um mandato de 02
(dois) anos, admitida recondução.

§ 2' Os Conselheiros represenfantes da Sociedade Civil
serão nomeados pelo Prefeito para um mandato de 02
(dois) anos, admitida a recondução.

§ 3s Os Conselheiros representantes do Slstema de
Segurança Pública e do Legislativo serão designados pelo
Chefe da lnstituição e pelo Presidente da Câmara Municipal,
respectivamente, sendo nomeados pelo Prefeito para um
mandato de 02 (dois) anos, admitida a reconduçáo.

§ 4' O COMUDEC é presidido por um dos seus
integrantes, eleito dentre os seus pares, para mandato de 1

(um) ano, permitida uma única recondução, por igual

v Período.
§ 5e Os Conselheiros sup/entes substituirão os titulares

nos seus impedimentos, " íNR)
Art. 8e Acrescenta-se à Lei Municipal n.s 3,617/2013 o

art, L1 -B, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 71-B O COMUDEC poderá instituir câmaras

temáticas permanentes ou grupos de trabalho, de caráter
temporário, para estudar e propor ações específicas. " íNR)

Art. 9s Acrescenta-se à Lei Municipal n,q 3.617/2013 o

art, 11-C, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 17-C Os membros do Conselho não receberão

qualquer tipo de remuneração pelo desempenho dessa
função que será considerada de relevante lnteresse
público.

Parágrafo lJnico. Na hipótese de deslocamento, quando

a serviço, a fim de representar o COMUDEC, o município
arcará com as despesas de transporte, hospedagem e

alimentação," (NR)

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se os artigos 3s, 8e e 9s da Lei

Municipal n.s 3.617/2013,
Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 junho de 2025.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

VICTOR RONCON DE MELO
Procurador-Geral do Município

DECRETO N.g 14.590, DE 5 DE JUNHO DE

DISPOE sobre exoneração de cargo em comissão e

livre provimento e exoneração de Diretora de
Departamento de Vigilância em Saúde Ref. L6Al, sob

orientação da Secretaria Municipal de Saúde, da Sra. Jamile
Duran Matilde, produzindo seus efeitos a partir de 2 de
junho de 2025,

DECRETO N.9 L4,599, DE 11 DE JUNHO DE 2025

D,SPOE sobre a fiscalização das

obras de implantação de
loteamentos no Município de
Itapeva/SP e dá outras
providências.

A Prefeita Municipal de ltapeva, Estado de São

Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art.66, Vlll
e X, da LOM, e

CONSIDERANDO a Lei Federal n,e 6,766, de 19 de

dezembro de 1979, que "Dispõe sobre o parcelamento do

solo urbano e dá outras providências";
CONSIDERANDO a Lei Municipal ;'1.e 53711991, que

"Dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos no

território do Município de ltapeva e dá outras providências";

CONSIDERANDO que o Município reconhece a

importância da fiscalização e acompanhamento da

implantação dos projetos de loteamentos, QUe possibilitam
a expansão urbana; e

CONSIDERANDO todo o contido nos autos do
Processo Administrativo n.e 10,91812025.

DECRETA
Art. 1e Fica estabelecido que a Prefeitura Municipal de

Itapeva (SP), poderá realizar, a qualquer tempo,
fiscalização das obras de implantação de loteamentos
aprovados, por meio de seus departamentos técnicos
competentes, por meio de seus engenheiros e técnicos,
especialmente a Secretaria Municipal de Obras e Serviços,
e a Secretaria Municipal de Recurso Hídricos e Meio
Ambiente.

A1t. 2e A fiscalização tem como objetivo assegurar o

cumprimento dos projetos previamente aprovados pelo

município, observando-se as normas técnicas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, bem
como a legislação urbanística, arnbiental e demais normas
aplicáveis,

Art.3s Para dar início à implantaçã0, todo loteamento
deverá possuir o documento denominado "Autorização de

lnício de Obras", indicando o cronograma de implantaçã0.
Parágrafo único. O cronograma deverá ter prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) meses, salvo hipóteses
fortuitas, sendo necessária a solicitação de prorrogaçâo de
prazo devidamente justificada.

Art. 4s O empreendedor e o responsável técnico pela

obra deverão assegurar o livre acesso dos agentes públicos

designados à área do empreendimento, bem como
disponibilizar todos os documentos,projetos e registros
exigidos para fins de verificação e acompanhamento
técnico.


